
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

PORTARIA IFPE/GR N.° 396, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

Designa Membros de Comissão

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n2. 11.892, publicada no DOU de
30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial
de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e considerando o Processo n2 23294.003445.2013-11, com despachos
exarados,

RESOLVE:

Art. 19 Designar os servidores EDUARDO MACIEL SANTOS, ocupante do cargo de
Marceneiro, matricula SIAPE n2 1106194, lotado no Campus Recife, DAVID LIMA VILELA, ocupante
do cargo de Auditor, matricula SIAPE n2 1867177, lotado na Reitoria deste IFPE, e IONALDO
MARTINS BARBOSA DE SOUZA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, matricula SIAPE
n2 274849, lotado no Campus Recife, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, com sede em Recife, incumbida de apurar no prazo 60 (sessenta)
dias, as possíveis irregularidades referentes ao atos e fatos constantes do Processo n°
23294.003445.2013-11, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos
trabalhos.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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FABÍOLA NASCIMENTO DOS SANTOS PAES

Reitora em exercício



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

PORTARIA IFPE/GR N2 397, DE 29 DE MARÇO DE 2019

Autoriza Publicação do Edital
12/2019-GR.

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, publicada no DOU de
30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial
de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e considerando o Processo n2 23295.005718.2019-48, com despachos
exarados,

RESOLVE:

Art. 1° Publicar o Edital n2 12/2019-GR, que disciplina as regras e os procedimentos a
serem adotados pelos estudantes desta Instituição Federal de Educação, para seleção e ingresso no
Programa de Bolsa Permanência da Assistência Estudantil, referente ao semestre letivo de 2019.1,
do Campus Cabo de Santo Agostinho.
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